 LEI MUNICIPAL Nº 0787/2013, DE 17 DE JULHO DE 2013.
"CRIA EMPREGOS DESTINADOS A ATENDER AO PROGRAMA NUCLEO DE APOIO À ATENÇÃO BÁSICA – NAAB E OFICINAS TERAPEUTICAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 
 VALDECIR LUIZ ESTEVAN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte,

                                             L E I: 

art. 1º - São criados os seguintes empregos, regidos pela CLT e providos mediante concurso público, destinados ao atendimento do Programa Núcleo de Apoio à Atenção Básica – NAAB.
	EMPREGO
	QUANTIDADE
	CARGA HORARIA SEMANAL
	SALARIO BASICO MENSAL

	ASISTENTE SOCIAL
	01
	20 hs.
	1.600,00

	PSICÓLOGO (A)
	01
	20 hs.
	1.650,00

	NUTRICIONISTA
	01
	20 hs.
	1.600,00

	FISIOTERAPEUTA
	01
	20 hs.
	1.650,00


                                            Parágrafo 1º - As especificações dos empregos criados por este artigo são as que constam dos Anexos I, II, III e IV, que fazem parte integrante desta Lei.

                                            Parágrafo 2º - A manutenção dos contratos de trabalhos firmados com os aprovados para ocupar os empregos criados pelo caput fica condicionada a continuidade do repasse de verba para execução dos programas respectivos.
Art. 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar temporariamente, independentemente de concurso público, com a faculdade prevista no art. 37, inc. IX, da Constituição Federal e art. 19 da Lei Orgânica do Município  um (a) Assistente Social (20hs.), um (a) Psicólogo (20hs.), um (a) Fisioterapeuta (20hs.), um (a) Nutricionista (20hs.), pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual período.

                                            Art. 3º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 0601 10 301 0011 2087 319011 00000000 4011 39046.1 – Vencimentos e Vantagens – Departamento Municipal de Saúde.
                                            Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                                            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO – RS, 17 DE JULHO DE 2013.





Valdecir Luiz Estevan





    Prefeito Municipal
Registre-se. Publique-se.

        Data Supra.

Oilson Pastório

Sec. Municipal de Administração.

ANEXO I

CATEGORIA FUNCIONAL : ASSISTENTE SOCIAL
ATRIBUIÇÕES


Descrição Identificar, em conjunto com as Equipes Saúde da Família e a comunidade, as atividades, as ações e as práticas a serem adotadas em cada uma das áreas cobertas; Identificar, em conjunto com as ESF e a comunidade, o público prioritário a cada uma das ações; Atuar, de forma integrada e planejada, nas atividades desenvolvidas pelas ESF e de Internação Domiciliar, quando estas existirem, acompanhando e atendendo a casos, de acordo com os critérios previamente estabelecidos; Acolher os usuários e humanizar a atenção; Desenvolver coletivamente, com vistas a intersetorialidade, ações que se integrem a outras políticas sociais como: educação, esporte, cultura, trabalho, lazer, entre outras; Promover a gestão integrada e a participação dos usuários nas decisões, por meio de organização participativa com os Conselhos Locais e/ou Municipais de Saúde; Elaborar estratégias de comunicação para divulgação e sensibilização das atividades do NAAB por meio de cartazes, jornais, informativos, e outros veículos de informação; Avaliar, em conjunto com as ESF e os Conselhos de Saúde, o desenvolvimento e a implantação das ações e a medida de seu impacto sobre a situação de saúde, por meio de indicadores previamente estabelecidos; Elaborar e divulgar material educativo e informativo nas áreas de atenção do NAAB; Elaborar projetos terapêuticos individuais, por meio de discussões periódicas que permitam a apropriação coletiva pelas ESF e o NAAB do acompanhamento dos usuários, realizando ações multiprofissionais e transdisciplinares, desenvolvendo a responsabilidade compartilhada, executar tarefas afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horária semanal de 20 horas (semanais).
b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingo e feriados.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO

a) Instrução Formal: Habilitação Legal para o exercício da profissão de Assistente Social.

b) Idade: mínima de 18 anos;

c) Outros: conforme instruções reguladoras do processo seletivo.
ANEXO II

CATEGORIA FUNCIONAL : PSICÓLOGO(A)

ATRIBUIÇÕES


Descrição: Identificar, em conjunto com as Equipes Saúde da Família e a comunidade, as atividades, as ações e as práticas a serem adotadas em cada uma das áreas cobertas; Identificar, em conjunto com as ESF e a comunidade, o público prioritário a cada uma das ações;  Atuar, de forma integrada e planejada, nas atividades desenvolvidas pelas ESF e de Internação Domiciliar, quando estas existirem, acompanhando e atendendo a casos, de acordo com os critérios previamente estabelecidos; Acolher os usuários e humanizar a atenção;  Desenvolver coletivamente, com vistas a intersetorialidade, ações que se integrem a outras políticas sociais como: educação, esporte, cultura, trabalho, lazer, entre outras; Promover a gestão integrada e a participação dos usuários nas decisões, por meio de organização participativa com os Conselhos Locais e/ou Municipais de Saúde; Elaborar estratégias de comunicação para divulgação e sensibilização das atividades do NAAB por meio de cartazes, jornais, informativos, e outros veículos de informação; Avaliar, em conjunto com as ESF e os Conselhos de Saúde, o desenvolvimento e a implantação das ações e a medida de seu impacto sobre a situação de saúde, por meio de indicadores previamente estabelecidos; Elaborar e divulgar material educativo e informativo nas áreas de atenção do NAAB; Elaborar projetos terapêuticos individuais, por meio de discussões periódicas que permitam a apropriação coletiva pelas ESF e o NAAB do acompanhamento dos usuários, realizando ações multiprofissionais e transdisciplinares, desenvolvendo a responsabilidade compartilhada, executar tarefas afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:

c) Geral: Carga horária semanal de 20 horas (semanais).
d) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingo e feriados.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO

a) Instrução Formal: Habilitação Legal para o exercício da profissão de Psicólogo.

b) Idade: mínima de 18 anos;

c) Outros: conforme instruções reguladoras do processo seletivo.
ANEXO III
CATEGORIA FUNCIONAL : NUTRICIONISTA
ATRIBUIÇÕES:



Descrição Planejamento, organização, direção, supervisão e avaliação de serviços de alimentação e nutrição das atividades do NAAB; Planejamento, coordenação, supervisão e avaliação de estudos  dietéticos; Auditoria, consultoria e assessoria em nutrição e dietética; Assistência e educação nutricional a coletividades ou indivíduos, sadios ou enfermos, nas áreas de atenção do NAAB; Assistência dietoterápica ambulatorial, prescrevendo, planejando, analisando, supervisionando e avaliando dietas. Realizar atividades de alimentação e nutrição em programas institucionais da atenção básica e vigilância sanitária. Trabalhar com equipe multiprofissional, ESF, NAAB na prevenção de doenças crônicas não transmissíveis e outras  ações programáticas. Realizar educação em saúde individual e em grupos nos diversos espaços da comunidade, executar outras tarefas afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horária semanal de 20 horas (semanais).
b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingo e feriados.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO

a) Instrução Formal: Habilitação Legal para o exercício da profissão de Nutricionista.

b) Idade: mínima de 18 anos;

c) Outros: conforme instruções reguladoras do processo seletivo.
ANEXO IV
CATEGORIA FUNCIONAL : FISIOTERAPEUTA

ATRIBUIÇÕES:



Descrição: Identificar, em conjunto com as Equipes Saúde da Família e a comunidade, as atividades, as ações e as práticas a serem adotadas em cada uma das áreas cobertas; Identificar, em conjunto com as ESF e a comunidade, o público prioritário a cada uma das ações; Atuar, de forma integrada e planejada, nas atividades desenvolvidas pelas ESF e de Internação Domiciliar, quando estas existirem, acompanhando e atendendo a casos, de acordo com os critérios previamente estabelecidos; Acolher os usuários e humanizar a atenção; Desenvolver coletivamente, com vistas a intersetorialidade, ações que se integrem a outras políticas sociais como: educação, esporte, cultura, trabalho, lazer, entre outras; Promover a gestão integrada e a participação dos usuários nas decisões, por meio de organização participativa com os Conselhos Locais e/ou Municipais de Saúde; Elaborar estratégias de comunicação para divulgação e sensibilização das atividades das Oficinas Terapeuicas por meio de cartazes, jornais, informativos, e outros veículos de informação; Avaliar, em conjunto com as ESF e os Conselhos de Saúde, o desenvolvimento e a implantação das ações e a medida de seu impacto sobre a situação de saúde, por meio de indicadores previamente estabelecidos; Elaborar e divulgar material educativo e informativo nas áreas de atenção do NAAB; Elaborar projetos terapêuticos individuais, por meio de discussões periódicas que permitam a apropriação coletiva pelas ESF e o NAAB do acompanhamento dos usuários, realizando ações multiprofissionais e transdisciplinares, desenvolvendo a responsabilidade compartilhada, executar tarefas afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Geral: Carga horária semanal de 20 horas (semanais).
b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, sábados, domingo e feriados.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO

a) Instrução Formal: Habilitação Legal para o exercício da profissão de Fisioterapeuta.

b) Idade: mínima de 18 anos;

c) Outros: conforme instruções reguladoras do processo seletivo.
